LEI Nº 2.911, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2008

Autoriza o Poder Executivo a criar o Programa Universidade do Silêncio, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte 

LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a criar o Programa Universidade do Silêncio.

Art. 2º. O Programa Universidade do Silêncio consistirá na contratação e participação de intérpretes da LIBRAS, Língua Brasileira de Sinais, nas salas de aulas das universidades públicas e particulares, possibilitando que o estudante universitário deficiente auditivo, tenha aproveitamento acadêmico igual ao dos demais alunos.

Art. 3º. O Poder Executivo fica autorizado a contratar diretamente, ou através de convênio, com entidades especializadas os intérpretes da linguagem de sinais.

Art. 4º. Os intérpretes serão alocados nas salas de aula das universidades públicas ou privadas mediante convênio a ser firmado entre estas e a Prefeitura Municipal de Timóteo.

Art. 5º. É facultado ao Poder Executivo estudar uma forma de conceder estímulo às universidades particulares que contratarem às próprias custas os intérpretes, na mesma proporção do ônus obtido com a contratação e pagamento dos mesmos.

Art. 6º. Poderá ainda o Executivo Municipal alocar intérpretes da linguagem de sinais nas escolas públicas de ensino fundamental e médio.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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